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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 11.895/23 DE 11 DE SETEMBRO DE
2.023

“CONCEDE  APOSENTADORIA
POR  IDADE  E  TEMPO  DE
CONTRIBUIÇÃO A SERVIDORA
PÚBLICA QUE ESPECIFICA.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, Comarca de Monte Azul
Paulista, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  concedida  a  partir  de  11/09/2023,
aposentadoria  por  idade  e  tempo  de  contribuição,  a
servidora pública efetiva nomeada para o cargo de Pajem
pela portaria nº 554/93, de 17/08/1993, reenquadrada para
o  cargo  de  Professora  Recreacionista  pela  portaria  nº
7.524/16, de 20/12/2016, a Sra. Roseli de Fátima Vegentino
Bianchini,  RG nº 25.511.087-X e CPF nº 136.703.858-86,
brasileira, residente e domiciliada nesta cidade de Paraíso.

Art.  2º.  O valor  do benefício  concedido através da
presente  portaria  deverá  ser  pago  com  proventos
calculados  pelo  Instituto  de  Previdências  dos  Servidores
Públicos do Município de Paraíso.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  produzindo  efeitos  a  partir  de  11/09/2023,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 11 de

setembro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.896/23 DE 11 DE SETEMBRO DE
2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA PRÊMIO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  concedida  Licença  Prêmio,  conforme
requerimento anteriormente deferido, pelo período de 15
(quinze) dias, a partir de 21/08/2023, nos termos da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores Públicos  do Município  de Paraíso,  a  Sra.  Ana
Claudia Rosa da Silva, ocupante do cargo de Professora de
Educação Básica P-I.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição da Licença Prêmio.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 11 de

setembro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.897/23 DE 11 DE SETEMBRO DE
2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA PRÊMIO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  concedida  Licença  Prêmio,  conforme
requerimento anteriormente deferido, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de 11/09/2023,  nos termos da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do  Município  de  Paraíso,  a  Sra.
Franciele Aparecida Betiol, ocupante do cargo de Professora
de Matemática.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição da Licença Prêmio.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 11 de

setembro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.898/23 DE 11 DE SETEMBRO DE
2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA PRÊMIO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  concedida  Licença  Prêmio,  conforme
requerimento anteriormente deferido, pelo período de 15
(quinze) dias, a partir de 18/09/2023, nos termos da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do  Município  de  Paraíso,  ao  Sr.
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Sebastião Donizete Sgobi, ocupante do cargo de Condutor
de Ambulância.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição da Licença Prêmio.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 11 de

setembro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.899/23 DE 11 DE SETEMBRO DE
2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA PRÊMIO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  concedida  Licença  Prêmio,  conforme
requerimento anteriormente deferido, pelo período de 15
(quinze) dias, a partir de 20/09/2023, nos termos da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores Públicos do Município de Paraíso, ao Sr. Wagner
Manholer, ocupante do cargo de Supervisor Sanitário.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição da Licença Prêmio.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 11 de

setembro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.900/23 DE 11 DE SETEMBRO DE
2.023

“DISPÕE  SOBRE  LICENÇA
PRÊMIO  INDEFERIDA.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  indeferida,  conforme  requerimento

anteriormente protocolado e indeferido, a licença prêmio
de  45  (quarenta  e  cinco)  dias,  referente  ao  período
aquisitivo  de  2.012  a  2.017,  da  Sra.  Isabel  Cristina  de
Souza, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço  Municipal  “Prefeito  José  Sgobi”,  11  de

setembro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.901/23 DE 11 DE SETEMBRO DE
2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE  L ICENÇA  PRÊMIO  EM
PECÚNIA.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º.  Fica concedida Licença Prêmio em pecúnia,
conforme  requerimento  anteriormente  deferido,  pelo
período de 45 (quarenta e cinco) dias, nos termos da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores Públicos do Município de Paraíso, a Sra. Isabel
Cristina  de  Souza,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de
Serviços Diversos.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 11 de

setembro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.902/23 DE 11 DE SETEMBRO DE
2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE  L ICENÇA  PRÊMIO  EM
PECÚNIA.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º.  Fica concedida Licença Prêmio em pecúnia,
conforme  requerimento  anteriormente  deferido,  pelo
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período de 45 (quarenta e cinco) dias, nos termos da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores Públicos do Município de Paraíso, ao Sr. Gustavo
Campari Llama, ocupante do cargo de Contador.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 11 de

setembro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.903/23 DE 11 DE SETEMBRO DE
2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE  L ICENÇA  PRÊMIO  EM
PECÚNIA.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º.  Fica concedida Licença Prêmio em pecúnia,
conforme  requerimento  anteriormente  deferido,  pelo
período de 30 (trinta) dias, nos termos da Lei Municipal nº
1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos
do  Município  de  Paraíso,  ao  Sr.  Jefferson  Arley  Barboza,
ocupante  do  cargo  de  Operador  de  Máquinas.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 11 de

setembro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.904/23 DE 11 DE SETEMBRO DE
2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  F ica  concedido  Fér ias ,  conforme
requerimentos anteriormente deferidos, pelos períodos de
30 (trinta) dias, a partir de 31/07/2023 e, 30 (trinta) dias, a
partir  de  30/08/2023,  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Paraíso, ao Sr. Elio Cimardi, ocupante do
cargo de Encanador.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 11 de

setembro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.905/23 DE 11 DE SETEMBRO DE
2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento
deferido,  pelo  período  de  10  (dez)  dias,  a  partir  de
05/09/2023, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, de
02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Paraíso, a Sra. Isabel Cristina de Souza, ocupante do
cargo de Auxiliar de Serviços Diversos.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço  Municipal  “Prefeito  José  Sgobi”,  11  de

setembro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.906/23 DE 11 DE SETEMBRO DE
2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:
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Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento
deferido,  pelo  período  de  30  (trinta)  dias,  a  partir  de
11/09/2023, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, de
02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Paraíso, a Sra. Maria de Fátima Raymundo, ocupante do
cargo de Gari.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço  Municipal  “Prefeito  José  Sgobi”,  11  de

setembro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.907/23 DE 11 DE SETEMBRO DE
2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento
deferido,  pelo  período  de  10  (dez)  dias,  a  partir  de
15/09/2023, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, de
02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Paraíso, a Sra. Nilton José Marconato, ocupante do cargo
de Tratorista.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço  Municipal  “Prefeito  José  Sgobi”,  11  de

setembro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.908/23 DE 11 DE SETEMBRO DE
2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento
deferido,  pelo  período  de  30  (trinta)  dias,  a  partir  de
19/09/2023, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, de
02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Paraíso, ao Sr. Luis Valentim Pessim, ocupante do cargo
de Condutor de Ambulância.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço  Municipal  “Prefeito  José  Sgobi”,  11  de

setembro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.909/23 DE 11 DE SETEMBRO DE
2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento
deferido,  pelo  período  de  30  (trinta)  dias,  a  partir  de
19/09/2023, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, de
02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de  Paraíso,  ao  Sr.  Jefferson  Arley  Barboza,  ocupante  do
cargo  de  Operador  de  Máquinas.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço  Municipal  “Prefeito  José  Sgobi”,  11  de

setembro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 11.910/23 DE 11 DE SETEMBRO DE
2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento
deferido,  pelo  período  de  10  (dez)  dias,  a  partir  de
25/09/2023, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, de
02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Paraíso,  a Sra.  Valéria Larissa Quintino,  ocupante do
cargo de Técnica em Enfermagem.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço  Municipal  “Prefeito  José  Sgobi”,  11  de

setembro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.911/23 DE 11 DE SETEMBRO DE
2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento
deferido,  pelo  período  de  15  (quinze)  dias,  a  partir  de
18/10/2023,  nos  termos  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho  –  CLT,  a  Sra.  Ana  Carolina  Pena  Bianchini,
ocupante do cargo de Escriturária.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço  Municipal  “Prefeito  José  Sgobi”,  11  de

setembro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.912/23 DE 12 DE SETEMBRO DE
2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período de
07 (sete) dias, a partir de 08/09/2023, nos termos da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do Município  de Paraíso  e  conforme
perícia  médica,  a  Sra.  Ana  Maria  dos  Santos  Bulgarelli,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 12 de

setembro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.913/23 DE 12 DE SETEMBRO DE
2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período de
180 (cento  e  oitenta)  dias,  a  partir  de  28/08/2023,  nos
termos  da  Lei  Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paraíso e
conforme  perícia  médica,  ao  Sr.  Lincoln  José  Barszcz,
ocupante  do  cargo  de  Encarregado  do  Patrimônio
Municipal.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 12 de

setembro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 11.914/23 DE 12 DE SETEMBRO DE
2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período de
05 (cinco) dias, a partir de 10/09/2023, nos termos da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do Município  de Paraíso  e  conforme
perícia médica, ao Sr. Admir Roberto Baldino, ocupante do
cargo de Condutor de Ambulância.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 12 de

setembro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.915/23 DE 12 DE SETEMBRO DE
2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período de
05 (cinco) dias, a partir de 11/09/2023, nos termos da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do Município  de Paraíso  e  conforme
perícia médica, a Sra. Maraisa Bulgarelli de Lima, ocupante
do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 12 de

setembro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.916/23 DE 12 DE SETEMBRO DE
2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período de
02  (dois)  dias,  a  partir  de  12/09/2023,  nos  termos  da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e conforme perícia
médica, a Sra. Deise Estela Franchini, ocupante do cargo de
Professora Recreacionista.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço  Municipal  “Prefeito  José  Sgobi”,  12  de

setembro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.917/23 DE 12 DE SETEMBRO DE
2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA MATERNIDADE.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  concedida  Licença  Maternidade,  pelo
período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 12/09/2023,
nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018,
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paraíso e
conforme  perícia  médica,  a  Sra.  Carolina  Peitl  Riguetti
Carózio,  ocupante  do  cargo  de  Agente  Comunitária  de
Saúde.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço  Municipal  “Prefeito  José  Sgobi”,  12  de

setembro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.918/23, DE 12 DE SETEMBRO DE
2.023

“Dispõe sobre afastamento de
docente de cargo efetivo, de
Professor de Educação Básica
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II,  do  Quadro  do  Magistério
Público  Municipal,  para
exercer as Funções de Diretor
de Escola, na Rede Municipal
de  Ensino  na  E.M.EF  Profa.
Mar ia  Franco  de  Sousa
Penariol”.

Waldomiro  Antonio  Sgobi,  Prefeito  Municipal  de
Paraíso, Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei
Complementar 1.432/23, de 11 de setembro de 2.023 e,

Considerando que a titular de cargo de provimento
efetivo de Professor de Educação Básica II, do quadro do
magistério  público  municipal,  possui  formação  específica
nos  termos  do  art.  64,  da  Lei  Federal  9.394/96,  para
exercer  as  Funções  Gratificadas  de  Diretor  de  Educação
Básica, na Rede Municipal de Ensino, conforme preceitua o
art. 22, da Lei Complementar 1.432/23, de 11 de setembro
de 2.023;

Considerando que o direito do profissional da área da
educação, de cargo de provimento efetivo, do quadro do
magistério  público  municipal  para  exercer  as  Funções
Gratificadas  de  Diretor  de  Escola,  na  Rede  Municipal  de
Ensino, está preconizado no art. 22, da Lei Complementar
1.432/23, de 11 de setembro de 2.023;

Considerando  que o  art.  25,  da Lei  Complementar
1.432/23,  de  11  de  setembro  de  2.023,  autoriza  a
designação de titular de cargo de provimento efetivo, no
quadro  do  magistério  público  municipal,  para  exercer
atividades inerentes ou correlatas de suporte pedagógico
e/ou de especialistas, nos estabelecimentos de educação
básica, da Rede Municipal de Ensino;

Considerando que o art.  25,  da Lei  Complementar
1.432/23,  de  11  de  setembro  de  2.023,  permite  o
afastamento  dos  profissionais  da  educação,  para  exercer
Função Gratificada de Diretor de Escola na Rede Municipal
de Ensino;

Considerando  que  a  profissional  do  quadro  do
magistério  ora  designada  para  a  Função  Gratificada,
preencheu na integralidade os requisitos normatizados no
art. 26, da Lei Complementar 1.432/23, de 11 de setembro
de 2.023;

Considerando que a profissional da área da educação,
ora  designada,  para  exercer  as  Funções  Gratificadas  de
Diretor  de  Escola,  é  Professor  de  Educação  Básica  II,
detentora de dois cargos de provimento efetivo – Inglês e
Língua Portuguesa sendo que o ingresso no primeiro cargo,
de provimento efetivo, ocorreu em 02/02/2015, na EMEF
“Prof.  Hélio  de  Souza Castro”  e  o  ingresso  no  segundo
cargo, de provimento efetivo, ocorreu em 07/03/2016, na
EMEF “Profa. Maria Franco de Souza Penariol”, ambos os
cargos de provimento efetivo na Rede Municipal de Ensino;

Considerando que o referido afastamento, nos termos
da  legislação  vigente  é  concedido  sem  prejuízos  de
vencimentos  e  das  demais  vantagens  dos  cargos  de

provimento efetivo, devendo o docente cumprir o regime
de trabalho semanal do titular que vier substituir;

Considerando que a Lei Complementar 1.432/23, de
11 de setembro de 2.023, normatiza as funções de docente
de  provimento  efetivo,  para  exercer  substituições  de
Suporte  Pedagógico  e  Especialista  em  Educação,  por
período  determinado,  com  objetivo  de  compor  com  a
Gestão  Escolar  uma  estrutura  política  pedagógica  para
conduzir  as  diretrizes  curriculares  educacionais  na
obtenção das Metas estabelecidas no Plano Municipal de
Educação,  em  relação  à  educação  básica,  justificando  o
interesse público,  razões pelas quais RESOLVE  baixar a
seguinte PORTARIA:

Art. 1º.  Fica designada para exercer as Funções de
substituição  de  Diretor  de  Escola,  na  EMEF  “Prof.ª
Maria Franco de Souza Penariol”,  nos termos do art.
22, da Lei Complementar 1.432/23, de 11 de setembro de
2.023, a senhora Natália Sabião da Silva, portadora da
cédula de identidade RG n° 41.236.727-0-SSP/SP e do CPF
Nº 326.954.658-07.

Art. 2º. A Jornada de Trabalho da Função de Diretor de
Escola da EMEF Prof.ª Maria Franco de Souza Penariol é
constituída de 40 (quarenta) horas semanais, nos termos
da legislação vigente.

Art.  3º.  A  designada,  ora  afastada,  perceberá seus
vencimentos  de  acordo com os  artigos  28  e  54  da  Lei
Complementar 1.432/23, de 11 de setembro de 2.023 e
pela carga horária de suas jornadas de trabalho docente e o
referido enquadramento de cada um de seus cargos de
provimento efetivo de Professor de Educação Básica II  –
Língua Portuguesa e do cargo de provimento efetivo de
Inglês, nos termos da Lei Complementar 1.432/23, de 11 de
setembro de 2.023, além do que fará jus a gratificação de
30% (trinta  por  cento),  sobre  a  remuneração  dos  seus
cargos a título de gratificação de função.

Parágrafo único. A gratificação de que trata o art. 3º,
desta Portaria,  será devido enquanto perdurar a função,
não  sendo  incorporado  aos  seus  vencimentos  para
quaisquer efeitos.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 12 dias do

mês de setembro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 11.919/23, DE 12 DE SETEBRO DE 2.023

“Dispõe sobre designação de
afastamento  de  docente  de
cargo efetivo, de Professor de
Educação Básica I, do Quadro
do  Mag i s té r io  Púb l i co
Municipal,  para  exercer  as
Funções de Diretor de Escola
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na Rede Municipal de Ensino
no CEMEI do Proinfância Prof.
Vilson Vilela Rosa.”

Waldomiro  Antonio  Sgobi,  Prefeito  Municipal  de
Paraíso, Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei
Complementar 1.432/23, de 11 de setembro de 2.023 e,

Considerando que a titular de cargo de provimento
efetivo de Professor de Educação Básica I, do quadro do
magistério  público  municipal,  possui  formação  específica
nos  termos  do  art.  64,  da  Lei  Federal  9.394/96,  para
exercer  as  Funções  Gratificadas  de  Diretor  de  Educação
Básica, na Rede Municipal de Ensino, conforme preceitua o
art. 22, da Lei Complementar 1.432/23, de 11 de setembro
de 2.023.

Considerando que o direito do profissional da área da
educação, de cargo de provimento efetivo, do quadro do
magistério  público  municipal  para  exercer  as  Funções
Gratificadas  de  Diretor  de  Escola,  na  Rede  Municipal  de
Ensino, está preconizado no art. 22, da Lei Complementar
1.432/23, de 11 de setembro de 2.023.

Considerando  que o  art.  25,  da Lei  Complementar
1.432/23,  de  11  de  setembro  de  2.023,  autoriza  a
designação de titular de cargo de provimento efetivo, no
quadro  do  magistério  público  municipal,  para  exercer
atividades inerentes ou correlatas de suporte pedagógico
e/ou de especialistas, nos estabelecimentos de educação
básica, da Rede Municipal de Ensino.

Considerando que o art.  25,  da Lei  Complementar
1.432/23,  de  11  de  setembro  de  2.023,  permite  o
afastamento  dos  profissionais  da  educação,  para  exercer
Função Gratificada de Diretor de Escola na Rede Municipal
de Ensino.

Considerando  que  a  profissional  do  quadro  do
magistério  ora  designada  para  a  Função  Gratificada,
preencheu na integralidade os requisitos normatizados no
art. 26, da Lei Complementar 1.432/23, de 11 de setembro
de 2.023.

Considerando  que é de fundamental  importância a
presença do Diretor do CEMEI do Proinfância Prof. Vilson
Vilela  Rosa  para  interagir  com  os  demais  profissionais  da
área pedagógica e da docência na construção coletiva do
projeto político pedagógico da Rede Municipal de Ensino;

Considerando que a Lei Federal 9.394/96 - Diretrizes
e  Bases  da  Educação  Nacional  -  enfatiza  o  papel
fundamental  do  Diretor  como  elo  das  atividades
pedagógicas estabelecidas no projeto político pedagógico e
a  capacitação  dos  profissionais  de  suporte  pedagógico,  os
docentes  e  demais  profissionais  do  quadro  do  magistério
público municipal, para a melhora da qualidade de ensino
do município;

Considerando que a Lei Complementar 1.432/23, de
11 de setembro de 2.023, normatiza as funções de docente
de  provimento  efetivo,  para  exercer  substituições  de
Suporte  Pedagógico  e  Especialista  em  Educação,  por

período  determinado,  com  objetivo  de  compor  com  a
Gestão  Escolar  uma  estrutura  política  pedagógica  para
conduzir  as  diretrizes  curriculares  educacionais  na
obtenção das Metas estabelecidas no Plano Municipal de
Educação,  em  relação  à  educação  básica,  justificando  o
interesse público,  razões pelas quais RESOLVE  baixar a
seguinte PORTARIA:

Art. 1º. Fica designada a senhora Josiane Alberghini
da  Silva ,  RG  nº  30.404.979-7-SSP/SP  e  CPF  nº
288.977.698-02, professora de Educação Básica I –PEB I,
docente  integrante  do  Quadro  do  Magistério  Público
Municipal, da Rede Municipal de Ensino, para exercer as
funções de substituição de Diretor de Escola, no CEMEI
do Proinfância Prof. Vilson Vilela Rosa, nos termos do
art. 22, da Lei Complementar 1.432/23, de 11 de setembro
de 2.023.

Art. 2º. A Profissional do Quadro do Magistério Público
Municipal,  ora  designada  para  exercer  as  Funções  em
substituição de Diretor do CEMEI do Proinfância Prof. Vilson
Vilela Rosa na Rede Municipal de Ensino, perceberá seus
vencimentos de acordo com o art. 27 da Lei Complementar
1.432/23,  de  11  de  setembro  de  2.023  e  pelo  seu
enquadramento como Professor de Educação Básica I, além
do  que  fará  jus  a  gratificação  de  30%  (trinta  por  cento)
sobre  sua  remuneração  a  título  de  gratificação  de  função,
acrescido  da  diferença  de  horas  que  excederem a  sua
jornada de trabalho.

Parágrafo único. A gratificação de que trata o art. 2º,
desta Portaria,  será devido enquanto perdurar a função,
não  sendo  incorporado  aos  seus  vencimentos  para
quaisquer efeitos.

Art. 3º. A jornada de trabalho da Função Diretor de
Escola do CEMEI do Proinfância Prof. Vilson Vilela Rosa é
constituída de 40 (quarenta) horas semanais, nos termos
da legislação vigente.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, aos 12 dias

do mês de setembro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.920/23, DE 12 DE SETEMBRO DE
2.023

“Dispõe sobre designação de
afastamento  de  docente  de
cargo efetivo, de Professor de
Educação Básica I, do Quadro
do  Mag i s té r io  Púb l i co
Municipal,  para  exercer  as
Funções de Diretor de Escola,
na Rede Municipal de Ensino
da  E.M.E.F.  Prof.  Hélio  de
Sousa Castro”.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PARAÍSO

Conforme Lei Municipal nº 1.092, de 21 de maio de 2015

Quarta-feira, 20 de setembro de 2023 Ano VIII | Edição nº 1493 Página 10 de 13

Município de Paraíso - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Waldomiro  Antonio  Sgobi,  Prefeito  Municipal  de
Paraíso, Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei
Complementar 1.432/23, de 11 de setembro de 2.023 e,

Considerando que a titular de cargo de provimento
efetivo de Professor de Educação Básica I, do quadro do
magistério  público  municipal,  possui  formação  específica
nos  termos  do  art.  64,  da  Lei  Federal  9.394/96,  para
exercer  as  Funções  Gratificadas  de  Diretor  de  Educação
Básica, na Rede Municipal de Ensino, conforme preceitua o
art. 22, da Lei Complementar 1.432/23, de 11 de setembro
de 2.023;

Considerando que o direito do profissional da área da
educação, de cargo de provimento efetivo, do quadro do
magistério  público  municipal  para  exercer  as  Funções
Gratificadas  de  Diretor  de  Escola,  na  Rede  Municipal  de
Ensino, está preconizado no art. 22, da Lei Complementar
1.432/23, de 11 de setembro de 2.023;

Considerando  que o  art.  25,  da Lei  Complementar
1.432/23,  de  11  de  setembro  de  2.023,  autoriza  a
designação de titular de cargo de provimento efetivo, no
quadro  do  magistério  público  municipal,  para  exercer
atividades inerentes ou correlatas de suporte pedagógico
e/ou de especialistas, nos estabelecimentos de educação
básica, da Rede Municipal de Ensino;

Considerando que o art.  25,  da Lei  Complementar
1.432/23,  de  11  de  setembro  de  2.023,  permite  o
afastamento  dos  profissionais  da  educação,  para  exercer
Função Gratificada de Diretor de Escola na Rede Municipal
de Ensino;

Considerando  que  a  profissional  do  quadro  do
magistério  ora  designada  para  a  Função  Gratificada,
preencheu na integralidade os requisitos normatizados no
art. 26, da Lei Complementar 1.432/23, de 11 de setembro
de 2.023;

Considerando  que é de fundamental  importância a
presença do Diretor da E.M.E.F. Prof. Hélio de Sousa Castro
para  interagir  com  os  demais  profissionais  da  área
pedagógica e da docência na construção coletiva do projeto
político pedagógico da Rede Municipal de Ensino;

Considerando que a Lei Federal 9.394/96 - Diretrizes
e  Bases  da  Educação  Nacional  -  enfatiza  o  papel
fundamental  do  Diretor  como  elo  das  atividades
pedagógicas estabelecidas no projeto político pedagógico e
a  capacitação  dos  profissionais  de  suporte  pedagógico,  os
docentes  e  demais  profissionais  do  quadro  do  magistério
público municipal, para a melhora da qualidade de ensino
do município;

Considerando que a Lei Complementar 1.432/23, de
11 de setembro de 2.023, normatiza as funções de docente
de  provimento  efetivo,  para  exercer  substituições  de
Suporte  Pedagógico  e  Especialista  em  Educação,  por
período  determinado,  com  objetivo  de  compor  com  a
Gestão  Escolar  uma  estrutura  política  pedagógica  para
conduzir  as  diretrizes  curriculares  educacionais  na
obtenção das Metas estabelecidas no Plano Municipal de

Educação,  em  relação  à  educação  básica,  justificando  o
interesse público,  razões pelas quais RESOLVE  baixar a
seguinte PORTARIA:

Art.  1º.  Fica  designada  a  senhora  Katia  Cristina
Fernandes de Albuquerque, RG nº 30.234.264-3-SSP/SP
e CPF nº 337.505.158-16, professora de Educação Básica I
–PEB I, docente integrante do Quadro do Magistério Público
Municipal, da Rede Municipal de Ensino, para exercer as
Funções  de  Substituição  de  Diretor  de  Escola,  na
E.M.E.F. Prof. Hélio de Sousa Castro nos termos do art.
22, da Lei Complementar 1.432/23, de 11 de setembro de
2.023.

Art. 2º. A Profissional do Quadro do Magistério Público
Municipal,  ora  designada  para  exercer  as  Funções  de
Diretor da E.M.E.F. Prof. Hélio de Sousa Castro, na Rede
Municipal  de  Ensino,  perceberá  seus  vencimentos  de
acordo com o art. 27 da Lei Complementar 1.432/23, de 11
de setembro de 2.023 e com seu enquadramento como
Professor de Educação Básica I,  além do que fará jus a
gratificação  de  30%  (trinta  por  cento),  sobre  sua
remuneração  a  título  de  gratificação  de  função,  acrescido
da diferença de horas que excederem a sua jornada de
trabalho.

Parágrafo único. A gratificação de que trata o art. 2º,
desta Portaria,  será devido enquanto perdurar a função,
não  sendo  incorporado  aos  seus  vencimentos  para
quaisquer efeitos.

Art. 3º. A jornada de trabalho da Função Diretor de
Escola  E.M.E.F.  Prof.  Hélio  de  Sousa  Castro  é  de  40
(quarenta)  horas  semanais,  nos  termos  da  legislação
vigente.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, aos 12 dias

do mês de setembro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.921/23, DE 12 DE SETEMBRO DE
2.023

“Dispõe sobre designação de
Professor de Educação Básica
I,  de  cargo  de  provimento
efetivo, da Rede Municipal de
Ensino,  para  exercer  as
f u n ç õ e s  d e  P r o f e s s o r
Coordenador  do  Ensino
Fundamental – Anos Finais na
EMEF “Prof.ª Maria Franco de
Sousa Penariol”.

Waldomiro  Antonio  Sgobi,  Prefeito  Municipal  de
Paraíso, Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei
Complementar 1.432/23, de 11 de setembro de 2.023 e,
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Considerando  que  a  EMEF  Profa.  Maria  Franco  de
Sousa  Penariol,  necessita  da  mediação  de  Professor
Coordenador do Ensino Fundamental – Anos Finais como
construtor coletivo do projeto político pedagógico;

Considerando  que  o  Professor  Coordenador  atua
diretamente na concepção da formação dos docentes, em
serviço, diagnosticando as necessidades do “saber fazer”
em diversas estratégias pedagógicas;

Considerando  que  o  professor  coordenador,  como
mediador  da  proposta  pedagógica,  trabalha  os  projetos
didáticos  correntes,  criando quase uma unanimidade no
meio educacional;

Considerando  que o  art.  25,  da Lei  Complementar
1.432/23,  de  11  de  setembro  de  2.023,  autoriza  a
designação de titular de cargo de provimento efetivo, no
quadro  do  magistério  público  municipal,  para  exercer
atividades inerentes ou correlatas de suporte pedagógico
e/ou de especialistas, nos estabelecimentos de educação
básica, da Rede Municipal de Ensino.

Considerando que o artigo 25, da Lei Complementar
1.432/23,  de  11  de  setembro  de  2.023,  permite  o
afastamento  dos  profissionais  da  educação,  para  exercer
Função  Gratificada  de  Professor  Coordenador  do  Ensino
Fundamental - Anos Finais, na Rede Municipal de Ensino.

Considerando que a Lei Federal 9.394/96 - Diretrizes
e  Bases  da  Educação  Nacional  -  enfatiza  o  papel
fundamental  do  Professor  Coordenador  como  elo  das
atividades  pedagógicas  estabelecidas  no  projeto  político
pedagógico e a capacitação dos docentes em desenvolvê-
las para a melhora da qualidade de ensino do município;

Considerando que a Lei Complementar 1.432/23, de
11 de setembro de 2.023, normatiza as funções de docente
de  provimento  efetivo,  para  exercer  substituições  de
Suporte  Pedagógico  e  Especialista  em  Educação,  por
período  determinado,  com  objetivo  de  compor  com  a
Gestão  Escolar  uma  estrutura  política  pedagógica  para
conduzir  as  diretrizes  curriculares  educacionais  na
obtenção das Metas estabelecidas no Plano Municipal de
Educação,  em  relação  à  educação  básica,  justificando  o
interesse público,  razões pelas quais RESOLVE  baixar a
seguinte PORTARIA:

Art. 1º.  Fica designada a senhora Alexandra Célia
Botós  Brambatti,  RG  28.076.562-9-SSP/SP  e  CPF
268.834.198-70,  docente  integrante  do  Quadro  do
Magistério Público Municipal, para exercer as funções de
Professor  Coordenador  do  Ensino  Fundamental  –
Anos Finais  na EMEF Prof.ª Maria Franco de Sousa
Penariol, na Rede Municipal de Ensino”.

Art. 2º. A Profissional do Quadro do Magistério Público
Municipal, ora designada, perceberá seus vencimentos de
acordo com o art. 27 da Lei Complementar 1.432/23, de 11
de setembro de 2.023 e com seu enquadramento como
Professor de Educação Básica I,  além do que fará jus a
gratificação  de  30%  (trinta  por  cento),  sobre  sua
remuneração  a  título  de  gratificação  de  função,  acrescido
da diferença de horas que excederem a sua jornada de

trabalho.
Parágrafo único. A gratificação de que trata o art. 2º,

desta Portaria,  será devido enquanto perdurar a função,
não  sendo  incorporado  aos  seus  vencimentos  para
quaisquer efeitos.

Art.  3º.  A  jornada  de  trabalho  do  Professor
Coordenador do Ensino Fundamental – Anos Finais, na Rede
Municipal de Ensino, é de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, aos 12 dias

do mês de setembro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.922/23, DE 12 DE SETEMBRO DE
2.023

“Dispõe sobre designação de
Professor de Educação Básica
I,  de  cargo  de  provimento
efetivo, da Rede Municipal de
Ensino,  para  exercer  as
funções  de  Professora
Coordenadora  da  Educação
Infantil  do  Centro  Municipal
de Educação Infantil CEMEI do
Proinfância Prof. Vilson Vilela
Rosa.”

Waldomiro  Antonio  Sgobi,  Prefeito  Municipal  de
Paraíso, Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei
Complementar 1.432/23, de 11 de setembro de 2.023 e,

Considerando  que é de fundamental  importância a
presença  do  profissional  do  quadro  do  magistério  público
para  interagir  com  os  demais  docentes  na  construção
coletiva do projeto político pedagógico da educação infantil;

Considerando  que  o  Professor  Coordenador  da
Educação  Infantil  atua  diretamente  na  concepção  da
formação  dos  docentes,  em  serviço,  diagnosticando  as
necessidades  do  “saber  fazer”  em  diversas  estratégias
pedagógicas;

Considerando  que o  art.  25,  da Lei  Complementar
1.432/23,  de  11  de  setembro  de  2.023,  autoriza  a
designação de titular de cargo de provimento efetivo, no
quadro  do  magistério  público  municipal,  para  exercer
atividades inerentes ou correlatas de suporte pedagógico
e/ou de especialistas, nos estabelecimentos de educação
básica, da Rede Municipal de Ensino;

Considerando que a Lei Federal 9394/96 - Diretrizes e
Bases da Educação Nacional - enfatiza o papel fundamental
do Coordenador de Ensino Infantil como elo das atividades
pedagógicas estabelecidas no projeto político pedagógico e
a  capacitação  dos  docentes  em  desenvolvê-las  para  a
melhora da qualidade de ensino do município;
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Considerando que se faz necessário a apresentação
do Projeto Político Pedagógico da referida unidade escolar,
como  diretriz  a  ser  desenvolvido  nos  termos  dos
Referenciais  Curriculares  Nacionais,  para  os  alunos  na
primeira  etapa  da  educação  básica  e,  que  a  profissional
designada  está  legit imada,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 1.432/23, de 11 de setembro de 2.023,
caracterizando justificado interesse público;

Considerando que a Lei Federal 9.394/96 - Diretrizes
e  Bases  da  Educação  Nacional  -  enfatiza  o  papel
fundamental  do  Professor  Coordenador  como  elo  das
atividades  pedagógicas  estabelecidas  no  projeto  político
pedagógico e a capacitação dos docentes em desenvolvê-
las para a melhora da qualidade de ensino do município;

Considerando que a Lei Complementar 1.432/23, de
11 de setembro de 2.023, normatiza as funções de docente
de  provimento  efetivo,  para  exercer  substituições  de
Suporte  Pedagógico  e  Especialista  em  Educação,  por
período  determinado,  com  objetivo  de  compor  com  a
Gestão  Escolar  uma  estrutura  política  pedagógica  para
conduzir  as  diretrizes  curriculares  educacionais  na
obtenção das Metas estabelecidas no Plano Municipal de
Educação,  em  relação  à  educação  básica,  justificando  o
interesse público,  razões pelas quais RESOLVE  baixar a
seguinte PORTARIA:

Art. 1º.  Fica designada a senhora Célia Aparecida
Guirado, RG 22.601.316-9-SSP/SP e CPF 128.629.068-67,
docente  integrante  do  Quadro  do  Magistério  Público
Municipal,  para  exercer  as  funções  de  Professor
Coordenador da Educação Infantil junto ao CEMEI do
Proinfância  “Prof.  Vilson  Vilela  Rosa”,  na  Rede
Municipal de Ensino”.

Art. 2º. A Profissional do Quadro do Magistério Público
Municipal, ora designada, perceberá seus vencimentos de
acordo com o art. 27 da Lei Complementar 1.432/23, de 11
de setembro de 2.023 e com seu enquadramento como
Professor de Educação Básica I,  além do que fará jus a
gratificação  de  30%  (trinta  por  cento),  sobre  sua
remuneração  a  título  de  gratificação  de  função,  acrescido
da diferença de horas que excederem a sua jornada de
trabalho.

Parágrafo único. A gratificação de que trata o art. 2º,
desta Portaria,  será devido enquanto perdurar a função,
não  sendo  incorporado  aos  seus  vencimentos  para
quaisquer efeitos.

Art.  3º.  A  jornada  de  trabalho  do  Professor
Coordenador da Educação Infantil,  na Rede Municipal de
Ensino, é de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, aos 12 dias

do mês de setembro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
PREGÃO ELETRONICO 028/2023 PROCESSO 080/2023

Objeto:  CONSTITUI  OBJETO  DESTE  PREGÃO  DE
AQUISIÇÃO  DIVERSOS  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAIS  DE
CONSUMO, DESTINADOS AO SETOR DO CRAS (CENTRO DE
REFERÊNCIA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL)  DO  MUNICÍPIO  DE
PARAÍSO

INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 20 de
SETEMBRO de 2023.

ABERTURA  E  ANALISE  DAS  PROPOSTAS:  DIA  17  de
OUTUBRO de 2023 ÀS 08h00.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DIA 17 de
OUTUBRO de 2023 ÀS 08h30m.

O  Edital  completo  encontra-se  disponível  no  site
www.paraiso.sp.gov.br  ou poderá ser  retirado das 8h às
11h, e das 13h às 17h, na Prefeitura Municipal,  Rua do
Café, 649, centro.

Paraíso-SP, 19 de Setembro de 2023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI – Prefeito Municipal.

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO

PREGÃO ELETRONICO 027/2023 PROCESSO 079/2023
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS  ODONTOLOGICOS  PARA  ATENDER  A
NECESSIDADE DOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS QUE
PRESTARÃO SEUS SERVIÇOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO, PARA O PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES

INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 20 de
Setembro de 2023.

ABERTURA  E  ANALISE  DAS  PROPOSTAS:  DIA  09  de
Outubro de 2023 ÀS 08h00.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DIA 09 de
Outubro de 2023 ÀS 08h30m

O  Edital  completo  encontra-se  disponível  no  site
www.paraiso.sp.gov.br  ou poderá ser  retirado das 8h às
11h, e das 13h às 17h, na Prefeitura Municipal,  Rua do
Café, 649, centro.

Paraíso-SP, 19 de Setembro de 2023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI – Prefeito Municipal.

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 071/2023 PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 024/2023
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAISO, Estado de São

Paulo, tendo em vista a decisão da Pregoeira, auxiliada pela
Equipe de Apoio desta Prefeitura Municipal, com referência
a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTICIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR, PARA O
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PERÍODO DE  12  (DOZE)  MESES,  CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA, HOMOLOGA o objeto PROCESSO LICITATÓRIO
N.º 071/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023, conforme
disposto, nos termos e condições da proposta da empresa
apresentada:
Item Código LUCIANO NAIM GERADI ME

Descrição do Produto/Serviço
Unidade Quantidade Valor

Unitário
Valor Total

15 004.001.171 BRÓCOLIS HIGIENIZADO E CONGELADO EM
PEDAÇO Marca: ARRICO

PC 600 30,05 18.030,00

24 028.001.441 CHUCHU Marca: NACIONAL KG 1000 6,15 6.150,00
26 028.001.093 ERVILHA 2KG VERDE Marca: OLÁ LTA 100 35,95 3.595,00
29 028.001.029 FARINHA DE TRIGO Marca: COCAMAR KG 2000 5,30 10.600,00
34 028.001.563 LEITE CONDENSADO 1KG Marca: PIRACANJUBA LT 800 22,70 18.160,00
37 028.001.047 LEITE INTEGRAL Marca: LIDER CX 10000 6,38 63.800,00
38 028.001.008 MAÇÃ Marca: NACIONAL KG 4000 17,31 69.240,00
44 028.001.444 MANTEIGA DE PRIMEIRA QUALIDADE Marca:

FRIZZO
PT 750 33,66 25.245,00

46 028.001.013 MELANCIA INTEIRA Marca: NACIONAL KG 3000 4,24 12.720,00
54 004.001.217 PÊRA GRAÚDA Marca: NACIONAL KG 200 17,13 3.426,00
55 028.001.066 REPOLHO Marca: NACIONAL KG 3000 6,19 18.570,00
56 028.001.058 REQUEIJÃO CREMOSO Marca: KREMOSO UN 1000 9,18 9.180,00
58 028.001.302 SUCO CONCENTRADO - CAJU - 500ML Marca:

IMPERIAL
FRASC 800 4,16 3.328,00

61 028.001.074 OVOS BRANCOS Marca: SHIRO DZ 1300 10,24 13.312,00
Total do Proponente 275.356,00

Item Código PRISCILA GARCIA DE OLIVEIRA ME
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor Total

1 028.001.040 AÇUCAR CRISTAL Marca: SANTA ISABEL PC 800 21,06 16.848,00
2 028.001.556 ACHOCOLATADO EM PÓ Marca: CHOCOFORTE PC 1000 10,40 10.400,00
5 028.001.557 ALHO DESCASCADO Marca: SOALHO KG 500 14,30 7.150,00
9 004.001.161 AZEITONAS VERDES SEM CAROÇO Marca: BURITI BD 200 54,60 10.920,00
10 028.001.558 BATATA PALHA 1KG Marca: FRICHOW PC 800 20,80 16.640,00
12 028.001.222 BOLACHA MAISENA SEM LACTOSE Marca: DALLAS PC 300 5,20 1.560,00
13 028.001.078 BOLACHA MAISENA 400G Marca: DALLAS PC 1000 5,00 5.000,00
16 028.001.513 CAFÉ TORRADO E MOÍDO Marca: DUALLIS PC 1300 14,30 18.590,00
18 028.001.559 CATCHUP 3KG Marca: LANCHERO FR 300 18,20 5.460,00
19 028.001.280 CHÁ MATE PCT 250G Marca: EUNICE CX 420 3,25 1.365,00
30 028.001.562 FEIJÃO TIPO 1 Marca: IRANO PC 2800 9,10 25.480,00
40 028.001.072 MACARRAO PARAFUSO 500G Marca: DALLAS PC 3000 3,15 9.450,00
41 028.001.077 MACARRAO PADRE NOSSO Marca: DALLAS PC 1500 3,15 4.725,00
42 028.001.565 MAIONESE 3KG Marca: MARIANA PT 500 27,99 13.995,00
43 028.001.566 MARGARINA 15KG Marca: COAMO PT 300 149,50 44.850,00
48 004.001.215 MOLHO DE TOMATE REFOGADO Marca: VAL UN 500 10,40 5.200,00
49 028.001.567 MOSTARDA 3,3KG Marca: LANCHERO FR 200 19,27 3.854,00
50 004.001.036 MORTADELA FATIADA Marca: SEARA KG 400 16,32 6.528,00
60 028.001.099 VINAGRE ALCOOL 750ML Marca: VITALIA FR 400 1,98 792,00

Total do Proponente 208.807,00
Item Código FERNANDA ROSA FRIGERI DA SILVA

Descrição do Produto/Serviço
Unidade Quantidade Valor

Unitário
Valor Total

28 004.001.255 FARINHA DE ROSCA 500G Marca: FABRICAÇÃO
PROPRIA

PCT 80 3,50 280,00

45 028.001.104 MASSA DE PIZZA Marca: FABRICAÇÃO PROPRIA UN 500 3,50 1.750,00
52 004.001.216 PAO DE HAMBURGUER Marca: FABRICAÇÃ0

PROPRIA
KG 1000 0,80 800,00

62 028.001.514 PÃO DE ÁGUA E SAL - PÃO FRANCÊS, 50 GRAMAS
Marca: FABRICAÇÃO PROPRIA

KG 5100 13,00 66.300,00

64 028.001.515 PÃO DE LEITE PARA CACHORRO QUENTE Marca:
FABRICAÇÃO PROPRIA

KG 1100 13,00 14.300,00

Total do Proponente 83.430,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, EM 18 DE SETEMBRO
DE 2023

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI - Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

C O M U N I C A D O
A  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  PARAÍSO/SP,

localizada na Rua do Café nº 649, centro, nesta cidade de
Paraíso, Estado de São Paulo, neste ato representada por
seu Prefeito Municipal Sr. WALDOMIRO ANTONIO SGOBI,
comunica a população em geral, segmentos da sociedade e

as associações que os representam, para participarem de
Audiência Pública, em conformidade com o parágrafo 4º do
Artigo 9º  da Lei  de Responsabilidade Fiscal  –  LRF,  para
demonstração  e  avaliação  do  cumprimento  das  metas
fiscais do 2º quadrimestre de 2.023, que será realizada na
Câmara Municipal de Paraíso, localizada na rua Professor
Sud Menucci nº 505, no dia 27 de setembro de 2.023, a
partir das 19:00 horas.

Paraíso/SP, 11 de setembro de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Concessão de Aposentadoria
Concessão de Aposentadoria

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Assunto:  CONCESSÃO  DO  BENEFÍCIO  DE

APOSENTADORIA
ALTEMAR ROGÉRIO VIDOTTE, Diretor Executivo do

INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES
P Ú B L I C O S  D O  M U N I C Í P I O  D E  P A R A Í S O  -
PREVPARAISO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o benefício de aposentadoria a Sra.

ROSELI DE FATIMA VEGENTINO BIANCHINI,  servidora
pública do Município de Paraíso, ocupante do cargo efetivo
de Professor Recreacionista, Matrícula nº 977.

Art. 2º - Considerando que a servidora implementou
todos  os  requisitos  para  a  concessão  do  benefício  de
aposentadoria  por  Idade  e  Tempo  de  Contribuição  nos
termos do artigo 6º da EC 41/2003 c.c. artigo 17 da lei
municipal nº 1.069/2014, os proventos serão apurados pela
integralidade da última remuneração e pela paridade entre
ativos e inativos.

Art.  3º  -  A  data  inicial  do  benefício  será  em
11/09/2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Paraíso/SP, 11 de setembro de 2023.
ALTEMAR ROGÉRIO VIDOTTE
Diretor Executivo
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